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.L E I Níl 097/92 

Est ima a receita e f i xa a despesa do Mun1cÍplo de 
Barra de São francisco , para o exercíci o de 1993 . 

A Câmara Municipa l de Barr a de São Francisco , E.stado 
do Espírito Santo , usando de suas atribuJçÕes , 

D E C R E T A 

Art . l i - U O!'Çamento do MunicÍpio de Barra de São Fra~ 
cisco, Estado do Esp:Í.rito San to , flbrangencto a aclministraçâo direta, 
seus fumlos. Ól'gàos e fundações para o t>xercÍc1 o finanC'ei ro de 
1Y~3. estima a receita e rixa a despesa em Cr$300.ooo.ooo.ooo . oo 
{ ;;rezen::os o~ tnôes de c roze!ros e da adminis..:raçào inài reta' 
Cr$ 20.505.000.UOO,OOivinte 011nões,qu1nhentos e cinco mllhÕes d~ 
cruzeiros) , discriminados pelos anexos integrantes desta Lei . 

Art . 2g - A receita se l'á realJzada mt:dlante arrecadação 

óos ~ribu tos, rendas e outras fontes de L·ece i tas C'or rentes e de 
capital , na forma da legislação em vigor e das especii'"iC'açÕes 
constantes dos anexos integrantes a esta Lei, c•1m o seguinte Ut·s

dobramento: 
l - RêCEl1P.S CORflEti'rES 

a} - Receitas Tributá1·J.as ...... Cr$ 
b} Heceitas de ContrlbuiçÕes ... Cr$ 
c) Heceitas Patrimonlfll ..... . .. Cr$ 
d) Receita Industrial .......... CrS 

e) Transferências Correntes . ... CrS 
f} Outras Receitas e rrentes . •. . crs 

Sub- total •. . ..... . ... .... .. Cr$ 

11 - RECEITAS DE CAPITAL 
a) Ope rações de Cr éditos (ntcrno Cr $ 
o) Alienação de Bens Móveis . .. Cr$ 

Imóveis . . . . ... .. ......... .. CrS 
e) Tronnforênc!as de Cnpt~al, . , Cr$ 
d) Outras Recei~as de Capital . CrS 

Sub- to tal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CrS 
'l'o tal Ge l'a l Cr$ 

B.146.Sdu .ooo.ou 
2 • 7 2•) . 000 , ()O 

1 o. 609 . (jf 1 l . uoo . 0•.l 

1 . Jôtl . üO\.l • UO 

204 . 953.2~0.000.00 

2.227 . 7~0.('0{),0Q 

225 . 941.500.000,00 

14. 000 . 0UO . OOU , 00 

s .ouo .oou ,ou 
1.~00 . 000,00 

ti0 .010.000 . 000 , 00 

36. oo_, .ooo ,oo 
74 .056.500.000,00 

300 .000 . 000 J'!.00 ,9 0 
.. .. 4••.·. 

--· I • 
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Continuação da Lei n~ 097/!.12 .............................. Fls . 002 . 

llI- ílECt TTAS DA ADMI~STRAÇÃO lNUIRETA 

1- llecei t<'ls 

I -Cll>AMAF 
a)HeceiLn prbprta ............. rr$ ~65.000 . 000 , 00 

b)Subvençüo muniçipal ...... ... C'.·$ 100.00L1 .000,0e 

c)Cor1Lribuiçâo <lo Estado ...... ~1·:r 3-)0.ouo.ooo.oo 
~~~-""-'-"-~-~~~'---

Sub-tu tal .................. . C.:1'$ l.05S .Oúü.O'..J0,00 

2 -Rece l Las 

II- CMTC 
.,,) 

t) -

e)-

Receitas prbpria 

Subvenç~o Municipal ....... . 

Con'l..r iuuiçilo do l!:stado .... . 

Sub- lo Lul .. ............... . 

3 - llece i tas 

l II - f'HEV l IJÍ".i~C l A 

Ct .S 

C1$ 
c;r:J> 

Cr$ 

á.)- l:ontrihuição do E111pt'cgador .. Ç1·$ 

b)- ('ontrib11tção do Empregado ... Cr.J: 

e)- !lecei t.as de Aplicação Finan-

ceiras •............•....... Gr·~ 

Sub-total .. ... . ............. Cr·$ 

4 - Receitas 

IV - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 
a) - Hec~l l.<1 prÚpr1a . . . . . . . . . . . t:r·~ 
b) - c..,,,i;rJbulsi\o e.lo Munidpio ... Cr.~ 

50·1 • 000 . 000 • f)'j 

300.0J0.000,C J 

2ou.000 . ooo,cu 

1 . DOO . ".JOO • 000 , 0(1 

(j • !.. 00 . 000 , IJ'J\) , (10 

b.500.000.0tt0,00 

1.000.000 . 000,00 

l 4 . 000 . O )O • 1)1)0 , IJO 

J. • 01)0 . 0(10 , ºº 
::JOO. 000 . OC.10 1 1..0 

e) - Conv~nius . . ........ ....... . Cr~: 1. t1C10. 000. c100, 00 

d) - Doações .................... . 

e) - lieci?ito 'atrimoni~I .. .... .. 

Sub-total 

5 - Heceitas 
V - f,IBSF 

. . . . . . . ..... 

C1·$ 5.00u . 000,00 

cd· ___ 11.·-ººC 000,00 
C 1·$ 1 . 7~0. Oilll. LlllO, OiJ 

1; r:I~ ") 

e) -
!!C'Celtn pr-Ópri;1 
Con tt ibuiq;;;o do Município ... , Cr$ 

... .... ..... . e rt. ~)- ou•r9s recci Las ---

l 0. IJQO . C!CJ•;:; , u•J 
l so . ooo . ')0·J , Clu 

4(). 000 . 000 1 IJI) 

2\iO.OOIJ .000 UO Sub- t,nti>l 

6 - Hel'r>J 1 as 

VI - CIFRA 
a) - Receita pr~prta 
b; - Cortr1bu1cao do 
e l - 1 'u1' r'l~ fl<'ce 1 tos 

. . . . . . . . . . . . . e t·:S l.SOO.vvü.000,00 

3(.llJ.0('0.000,00 Mun1cir10 ... C1~ 
.......... ... Cr$ 200.000.0l'O,IJ~ 

~-~--~~~~-'-~~ 

Sub-~oLal ................... CrS t.>.OO'.l.000 .000,úO 

To tal Cr$ 2.:ios.000 .000,00 

ArT. Jg - A de~pesa set·á realizada com o seglli11te dE'sdobr!! 

.. 

1 
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, -
1.1cn to, segundo os OC'(Ul?S de Governo: 

1 - 01.00 - c~nara Munlcjpol. C1$ l7.5l~.000.ooo,oo 

II - 02.00 - gabinete do 
~refeito .. . . . . . . . . ...... . . ... Cri e.oso.ooo.oou,oo 

III - 03 OJ - Advocacia Geral 

do Mun 1 i: Í pi o . .. . . .. . .. . ...... C :"li l . 500. Cüü . 0:)0, 00 

IV - 04.00 - Controladoria In-
terna do Mun!ciplo .........•. Cr$ 2.?.UO.Oü0.000,00 

V - O!:i 00 - 5ecret~!':a t·!un!cl 

pal de r1ancJamento .. ........ i:•rt l.150.000.'.JOU,OU 

\'I - OG.00 - Secrelaria Munl:1 

pal ú:? Atlministrar,ão . ........ C'i't[: G.750.000.000,0') 

VII - 07.00 - Secretaria Munlrl 

µa l ;la Fa:~•rnda ....•... ... . . .. C 1<1: 1 . [1!10. OfJO. 00!.1, lltl 

VIII - OB .ou Secrc-t:aria Munil' L 

pal de Obras e Servjços Ui'banos Cr$ 29.070.000.000,0fl 

IX - 09.00 - Secretarla H ini<•i 

pal de Serviços ..... . . . ...... Cr$ 11.700.000.0'JO,OO 

X - l0.00 - Secretaria Muniri 

pal de Saúde ..... . .. .. ....... CL·:J. 82. 7'11 .000.000,uo 

Xl - 11.00 - Secretaria Munict 

de Ac;ão e Asslstê11cia Social Ci·~li ?7.220.000.0ull,Oll 

XII - 12 .1)Q - Secreta ria Mimi e 1 
pal de Educação , CulturA e E~ 

portes .. ... . .. . ...... . . .... . . Cr$ "/S . 055.000 . 000,00 

XIII - 13.00 - Secretaria Munici 

pal de lnt~rior e 'fransportcs Cr$ 2~•.2,•J . 000 .COJ,(JO 

XIV - 14.00 - Secretaria Punicl 

pal d'J Agricul ~L ra ..... . ...... cr:i 6 .000 .ooo .000,00 

XV - l 5. 00 - !'lec l'" ta.ria M11n ir: i 

pal <.lt; Jmlustrla e Com.Srcio t:r:U l .2!;l'.•JOO . OOü,OU 

XVI - L6.00 - Secr~taria !•lunlci 
pal do Melo Ambiente .... . . . . . . cr!li 1.!:>00.000.L'OU , 041 

XVII - 17.00 - Secretaria F.st·r·aor 

dináiia p/ Cornpras Almoxarifado 

e Patrim3nio ..... . ... . ........ Cr$ 1.QOO.OC0 . 000,00 
TOT/i.L ....•..••..••... . .. . ...•. Gr$ 3P0. 000. 000 . 000, 00 

ADiUl:Il:iTRhÇÃO IUDIHET A 

.i. - 01.0C - Cl[ltJ.tAi" . ... .. .. .... •;1 :t 

' 
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11 - 02.00 - c~.:c ...... .... c:'S 
lII - 03.00 PREV IHÊllG IA ... Cr t 

tV - 04. 00 - FU!JilO f.llfiHClPAL 

DE SAÚDE ... . ...... . ... Cr$ 
V 05.00 - fA~SF .. . . ... . . Cr$ 

l . ~00.000 . 000 . 00 

14 . 000.000.000,00 

l . 7~0.000 . 000 , 00 

2L_ .000 .0'.>0 r ~ 

'11 - 05 .oo CIFF.i ... . . . .. . . ::::-S ~ .OC') .')00 .000. O'J 

rorAL . ....... ..... .... :::.s ~o.~o~.000.00-j,~~ 
A~·t. ~a - fica o Poder ê:o(C':':!'i·:o Muni<. ipal aut.)r<.. 

z~do ? e rlr c-r'é1; to!:" r.i 1plemente!"~s, til.~ e li.ui te <l1.=o G~4'~ (1:l1J'" 0
:: 

1..:i p:)?' C'?l"t:>} do tct:al tla d~spcsa f lxtii.Ja l•{'Ct.a .L~i, men~s a fi;:a 

·a p~~ o ~~gislnt~vo . para at~n~er às in~uf!ciênci ~ d3s dJv~r
~as dot .. ;re3 orÇll!t(n6rias 1 ut.iliza.n.!.,··se ~ s r~curs-)~ d::!"1nt~os 

l!) artl.,o A2, ~ 1", incist'::: I, ll, Itl e ~.' .;-i i"i fCt>"ral 1.~ 

.d 320, de 17 de março de 1 . 96·1. 

1\l" t . 5 0 - rlc>A n PodPr l·xecttt:lvo i4un1'' 1tJ!l l au Lor~ 

;;ndn A nh;·ir r )'(• l l t o oi s 11pleman t a res, nt.i- e. J J :111 t~ d•• '5• 1J,í ( c·i •"C'>2.J 

,,,, r.er c .... .-.l.o} .1 1 t 0La 1 cf 1 tJ IJ!!,1('fS:.t f;>'fi,,1!1 :.tJat11 : . ..:~ , ,.., . a~s u IÂ?~-.:;: 

l~~ivo OQ ~a ~J~r às insuf1ciênci~S d:'\~ d:~cr~~~ d.tr~C C orç: 

mentériús ui.iliz~ndo os recur sos pro·:inienlc3 de excesso de rure 

ca•Jaç;;c. 

Art . fi2 - l"ica a Mesa. LHt'etor:'\ da Câ1111ra r·h rnjri p al 

autorizado a at.rir, a seu f avor , ç r ;dltos suplernen tar 0 s , até O ]~ 

mi:e d? so,; (cinguenta por c-::nto) do total da oesresa fixo:ida nes 

t:i i.?i, ;i">r<1o1°.,i!:'a•iv", paral\t.e•1de1· f.5 irst•ticiências õns di

versa!> d~ taçÕ<'s r L;am~ ·.ir ias , utillzr.ndo os t·-"'cursc<; resul lm1les 

li,. anu l a1;no pare lal c..i to tal de suas cJ taçÕ"' s o r ça111en t:ir ia:; . 

A.r L. 7 0 - fl c a o P~xlc1• Fx~cu l l'.' o l-11111 ic•tpnl Ftul;or l

·ado a :·ealiz.:ir op<:<rações de crédito , <'fll ql1lquer mês do e x"rci

io fi:Ulllcci!"o po:- ~mtecJpa-;ão da r-::ceita. flª"3 a ' ""'l~Cr a lns•ifi

iêncin de caixa , na form~ e nos limi~P-s estabel~c1dos no art. 71 

1n.:-iso II da Lei Federal n9 ~ .320. de 17 ~e m~rço ele l.~64; arti

go 165, §o~ , do Consll t u l ç â o F'cdc r al , e 2 r tJgo 150 , § u~ , da Coru 

tlLuiç~o Est adual. 

1\rt . 8~ - Fica o PoJer J.:x~.:-uLlvo t!..mic:ipal autoi·-
za~o a aautar mcdld,.s ne cessártes per a ajuslnr os di• fJ~mlios ao 

cor:.portn::nto efet!vo da receita, eluhora~d? um ;!~n Je ~ se~bc~ 
so bera n::J-1'1 ãe cc.:--::i.-?ão- de d-:?sjl~sas , do ~cta. fi~a :; nr:sta L'!.!.. 

!'ará;;n:fo Único - Nã o .;e i::c J •11 na ""n tenr;ao as 
r.1espest-.'i' C't~ t ga"Ó:ias . 

Art. 9° - !nt ep;r:im- si:, 1•1u·a l.o<.los os t'fci Los l'!B;é:-ls 

' 
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Co11ti nLrnr,ão di3 Lei 112 097/92 ....... .. ..... rl.s ... OO!:> ..... . ..... . 

à l resem e Lei e os anexos onde estão dc:finidos os projetos e a 

A~t . 10 - Esta l..ei entrará cm vir.ar no dia l~ d'.! J~ 

.e• rc de l. 993, :::~vogad;;s as cli Si)csiçÕes e"! C'.)nt 1.Írio. 

Sela 13cnJamim Constr..•\t, 18 de cr:;:embro úc> 1 . 992. 

r•rc:;id ~nt::: 

R~g . l'O 11 •:ro próprio 
r\-~ .. izita et1i·r.n 

- ~~~~ -
,, 11 ! to[ll M,,ra .. E< 

<: ' •. -:rc ta ri o l.Jm. 

r 


	1992-97-1
	1992-97-2
	1992-97-3
	1992-97-4
	1992-97-5

